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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 42 de 2016, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 42/2016 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração de Lei nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011. 
A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Municipal legislar sobre toda a matéria que envolve a criação e alteração do emprego público no Município, respeitando: 

1) Que a criação de empregos públicos na Administração Pública Direta é exceção prevista na constituição, somente para os agentes comunitários de saúde e de combate a endemias (art. 198, §§4º e 5° da Constituição Federal), dessa forma, no quadro de pessoal do Executivo;

2) Que o regime jurídico será o celetista. 

A proposição em análise pretende proceder na alteração da jornada de trabalho dos empregos em tela, a qual passará de 220 horas para 200 horas semanais, sob a justificativa de que adequação à Lei Federal n° 12.994, de 17 de junho de 2014 a qual fixou a jornada de trabalho para os Agentes Comunitários de Saúde em 40 horas semanais.

Transcreve-se a seguir o disposto na Lei Federal n° 12.994, de 17 de junho de 2014:

Art. 1º  A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 9º-A.  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei.”

Assim, nada impede que o Prefeito Municipal realize a alteração pretendida por meio do presente Projeto de Lei. 

Contudo, convém lembrar, que não poderá haver redução de vencimento, já que a alteração é imposta pelo Poder Público, sob pena de ofensa ao princípio alocado ao art. 37, XV da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

Por fim, recomenda-se a observação do prazo fatal posto ao art. 73, V, da Lei Federal n. 9.504, de 1997, pois entende-se que a medida representa uma concessão de vantagem.  
Diante do exposto, entende-se que a viabilidade jurídica do Projeto em análise desde que atenda às recomendações acima expostas. 
Três Passos, 02 de junho de 2016
_______________________________
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